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SAO llURENCO DA MITA-PE 
Casa Jolr Peréira de Oliveira 
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_til,.: : 'i. ·_ei ""' -'"0}\feread2r:°qu~ ést,,fsÜ·os'f(ey~~,som assento nesta Casa Legislativa, 

" nosí~:r""~qs do àrlígo·20:8 e 209 do'Rêgirµe:ritõJnt~;n,;,o,'. e.:r:.menda à Lei Orgânica nº 
G01/2üis7'",'dé .m ~d~ jtmhQ de 2Ó17,jtr~põ~ l segtrii1t:ê,~\1J.1,~,flda Imposítíva ao 

; PROJETO-OE,L.El N_º 055/20!7. _ "' · - ~" •• - a ~- •••. ::""' 
,,. '"' "' -,:··'· . ·;,",, ":-J~1;.€, __ ,~'t·.·'"., "',;,·---~a:;~. ~-.,,-,i, --~;;)'~,~:;- 

-"' 

· :p;~-:.efft~if~,,--_: ~J.: •.•. ,;~.- 

L Altera o Quadro de Detalhamento da"De·spésa. Ui.Yidatre ~LIU, ~~Cntt.. , 
Infraestrutura, Código nº 05100 - Obras e Instalaçõ~s, dà°':Rgvi§â'o 49)Y,la110 
Plurianual para o exercício ~2p18, que passa a viger com , Ós" valores 
constantes do item 2 d'està Emenda Imposítíva, 

2. Destinar o valor de R$ 60.000,00( sessenta e dois mil reais ), para 
Construção, Restauração é Ampliação do Campo de Futebol da Várzea Fria. 

".Lô,c~lizada no bairro da Várzea Fria, neste Município. 
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J{eç9nf1ece:~d,Ó- que ,~ . de estrema importância desta Obra, servira·_ para 
"ii,t~r~_oj'tt\iü{~_ çârup:o~!.d~- _quâlídade podendo assim trazer competições" a. nível 

intú,munieipáis"lte.stádµais-. h 
· ·,: ·,:E,: considerando que alocação de recursos advindos da Própria-Secretaria. 
Não sendo subtraído da rubrica. - ., 

Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017. 
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Vereador-do Podemos 


